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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.004
DE 28 DE MAIODE2024.
“ ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI N.º 4.088 DE 28/05/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de
2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso
IH do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de
R$ 168.741,78 (cento e sessenta e oito mil e setecentos e quarenta e um reais e
setenta e oito centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
«02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02 0011

10.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

(xxx) 3.3.90.32.00 02.15
Material de Distribuição Gratuita - PJ - 300.091 —

F.1.621 — Res. 76-2024 — Repelente para Gestantes 1.252,30

02.05.05 0039
10.303.0039.2024 ASSISTENCIA FARMACEUTICA

(xxx) 3.3.90.32.00 05.13
Material de Distribuição Gratuita - PJ - 300.089
F.1.600 — Incremento Finac Assist Farmaceutica 12.839,00

02.05.06 0040
10.303.0040.2103 RESIDENCIA TERAPEUTICA
(xxx) 3.3.90.30.00 05.13 Material de Consumo - 300.088- F.1.600 154.650,48

168.741,78

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,no valor de 168.741,78 (cento e sessenta e oito mil e setecentos e
quarenta e um reais e setenta e oito centavos), nos termos do inciso II do parágrafo lo,
c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

1729.99.0.1.08.00 (115) - RESOLUÇÃO 76-2024 - Repelente 1.252,30
/ Gestantes
1713.50.2.1.04.00 (111) - RESIDENCIA TERAPEUTICA Egas
1713.50.4.1.02.00 (112) - INCREMENTO FINANCDA ASSIST 12.839,00
FARMACFEUTICA

168.741,78

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE(18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de atá, 28 de Maio de 2024.

Pécchio
ICIPAL

de Quatá, na data supra. /

Mu JAN Mm
Fátima Ap. Crosc pes Pereira

Secretária Administrativa
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PREFEITURAMUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETON.º 5.005
DE 28 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABALECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.089 DE 28/05/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

275) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuíta 110.000,00
02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR

(337) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuita 90.000,00
200.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO
apurado no exercício anterior, conforme disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na d de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal d 8 de Maio de 2024.

Marcess za Pécchio
PREFEI ICIPAL

Publicado e strado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra. A

z

1 haFátima Ap. Croóscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.006
DE 28 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.090 DE 28/05/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAUDE

02.05.01|001110.122.0011.1007 AQUISIÇÃO DE VEICULOS
Equipamentos e Material Permanente - 800.001 —

(xxx) 4.4.90.52.00|95.60|F.2.601 150.000,00
150.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR,no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAUDE
02.05.01|001110.122.0011.1007 AQUISIÇÃO DE VEICULOS

Equipamentos e Material Permanente - 310.000
(168) 4.4.90.52.00|91.60|F.2.501 100.000,00

100.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial e suplementar aberto
pelo artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO TOTAL/
PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

(2) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.04|003812.302.0038.1028 REFORMA/AMPL/MODER UNID AMB

(218) 4.4.90.51.00|01.00|Obrase Instalações 100.000,00
(625) 4.4.90.51.00|01.00|Obrase Instalações 150.000,00

250.000,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de tá, 28 de Maio de 2024.

de Quatá, na data supra.

Fátima Ap. ideaLopés Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.007
DE 28 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.091 DE 28/05/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 117.988,94 (cento
e dezessete mil e novecentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), para
criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.11. SECRETARIA DE CULTURA
02.11.01|001613.392.0016.20xx LEI ALDIR BLANC

(xxx) 3.3.90.39.00|05.18|Outros Serv Terceiros - PJ - 100.014 — F.1.700 117.988,94
117.988,94

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,no valor de R$ 117.988,94 (cento e dezessete mil e novecentos e
oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos) nos termos do inciso II do parágrafo
lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de
receita:

Excesso de arrecadação R$

.988,94
1719.60.0.1.00.00 (119) - TRANSF LEI ALDIR BLANC - FNC

11 088,5
117.988,94

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
Ed

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal d átá, 28 de Maio de 2024.

s EA sis/A 4
-

MarcelódeSouza Pécchio
PRÊÉFEITO MUNICIPAL

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

AM
Fátima Ap.Lois Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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ig PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
ÁS C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.008
DE 28 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.092 DE 28.05.2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.20xx EMENDA 3600-584218202-400

(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 800.009 — F.1.600 250.000,00
250.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) nos termos
do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas
seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

1713.50.1.1.12.00 (121) - EMENDA CUSTEIO 36000.584218202-400 — 250.000,00
ATENÇÃO BASICA

250.000,00
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

ma Segistrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

AU lin /Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.009
DE 28 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.093 DE 28/05/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e
oito mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.04.03|0006
08.241.0006.2053 REPASSES FUNDO DO IDOSO

(xxx) 3.3.50.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 510.000 — F.1501 28.000,00
28.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO TOTAL, nos termos do
inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de
R$ 28.000,00 (noventa e três mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
.02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.04.03|0006
08.241.0006.2053 REPASSES FUNDO DO IDOSO

(651) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serv Terceiros — PJ 28.000,00
93.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal uatá, 28 de Maio de 2024.

EEato”ae ouza
|
Pécchio/ PREFEITOMUNICIPAL

 Pubkdé
cr

Registrado
+

na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra. Lz

Aulllneas
Fátima Ap. crosta Vlpes orelia

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.016
DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PORLEI E, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA
LEI MUNICIPAL N.º 4.095 DE 04/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.300.000,00 (um
milhão e trezentos mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

02.07.01|001815.451.0018.10XX PISTA DE CAMINHADA NO ANELVIÁRIO
(xxx) 4.4.90.51.00|02.19|Obras e Instalações - 110.000 — F.1.701 1.000.000,00

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obras e Instalaçoes - 110.000 — F.2.501 300.000,00
1.300.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

nos termos do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4,.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

2422.54.0.1.xx.00 (xxx) - PISTA CAMINHADA NO ANEL VIÁRIO 02 - 300.000,00
ESTADO 300.000,00

2) - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto no
inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor ia data-de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.017
DE 04 DE JUNHODE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO com O

ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.096 de 04/06 /2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/ 2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso Il do art.

41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 20.576,38 (vinte

mil e quinhentos e setenta € seis reais e trinta e oito centavos), para criação das

seguintes dotações orçamentárias:

[(+) ESPECIAL
SECRETARIA DO FUNDO MUNIC

PROMOÇÃO SOCIAL
| OR08.244.0008.2068 GESTÃO PROGRAMA BOLSA FAMILIA

000) 3.3.90.30.00|95.60 Material de Consumo — 500.009 — Fonte 2.660 6.576,38

xxx) 3.3.90.39.00
xxx) 4.4.90.52.00

20.576,38

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado

no exercício anterior, conforme disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 20.576,38 (vinte mil e quinhentos €

setenta e seis reais e trinta e oito centavos).

Art. 3º - Este Decreto entrará esvigor n ata de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. ///X
Prefeitura Municipal de Quatá, 04 de junho de 2024.

souza Pêcchio
ICIPAL/PR” é Z e

Eublicado “Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Quatá, na data supra. “ VA “a

La ee/

Fátima Ap. Cro dá tica Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.018
DE 04 DE JUNHODE 2024.

“« ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ, f
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.097 DE 04/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024,

Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do

art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 79.480,97

(setenta e nove mil e quatrocentos € oitenta reais e noventa e sete centavos), para

criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)

.02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.07|0013|12.365.001 3.20xx ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

ot 3.3.90.30.00|95.60 Material de Consumo - 220.012 — F-2.569 55.636,68

(xxx) 4.4.90.52.00 95.60|Equip e Material Permanente - 220.012 — F-2.569 23.844,29
79.480,97

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado

no exercício anterior, conforme disposto no inciso | do artigo 43, da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 79.480,97 (setenta e nove mil e

quatrocentos e oitenta reais e noventa e sete centavos).

Art. 3º - Este Decreto entrará e data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura ici
le

Quatá, 04 de junho de 2024.

A Pu do e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal

de Quatá, na data supra. .

/(MA
Fátima Ap.les Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1327 Página 15 de 19

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.019
DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.098 DE 04/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 809.000,00
(oitocentos e nove mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(264) 4.4.90.51.00|05.12|Obras e Instalações 302.000,00

(280) 4.4.90.51.00|01.12|Obras e Instalações 32.000,00

(281) 4.4.90.52.00|01.12|Equipamentos e Material Permanente 115.000,00

12.365.0013.2034 MANUT. CRECHES
(352) 4.4.90.51.00|01.12|ObraseInstalaçoes 300.000,00

(353) 4.4.90.52.00|01.12|Equipamentos e Material Permanente 60.000,00
809.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO

PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal.

4.320/64, no valor de R$ 809.000,00 (oitocentos e nove mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais) =
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(274) 3.3.90.30.00|05.12|Material de Consumo 100.000,00

(276) 3.3.90.32.00|05.12|Material de Distr Gratuita 100.000,00

(279) 3.3.90.39.00|05.12|Outros Serv Terceiros — PJ 102.000,00

02.07 SEC. INFRAEST. URBANA E SERVIÇOS

02.07.01|0018 MANUT. INFRAEST., URBANIZAÇÃO E

15.452.0018.2039 SERVIÇOS

(390) 4.4.90.52.00 |01.00|Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

02.08. SECRETARIA DE AGRICULTURA

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

maine 0801 0020
20.608.0020.2043 MANUT. DEPTO DE AGRICULTURA

(415) 3.3.90.30.00|01.00 Material de Consumo 50.000,00

(416) 3.3.90.30.01|01.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 120.000,00

02.08.02 /0018|DEPTO MEIO AMBIENTE

18.451.0018.2040 LIMPEZA PUBLICA - RESIDUOS SOLIDOS

(422) 3.3.90.30.00|01.00 Material de Consumo 82.000,00

(424) 3.3.90.39.00|01.00 Outros Serv Terceiros — PJ 200.000,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS

02.10. E DESENV. ECONÔMICO

02.10.01|001815.451.0018.2069 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

(465) 3.3.90.39.00|01 00|Outros Serv Terceiros — PJ 35.000,00

809.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 04 de junho de 2024.

LA

Publicado e Pegodena Secretaria da Prefeitura Municipal

A
Addtita ver

Fátima Ap. Cróscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

de Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.023
DE 11 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI N.º 4.101 DE 11/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

02.03 FINANÇAS
02.03.01|000204.122.0002.2009 MANUT. DEPTO ADMINISTRATIVO

(049) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços Terceiros PF 50.000,00
50.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO

PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal.

4.320/64, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

.02.03 FINANÇAS
02.03.01|000204.122.0002.2009 MANUT. DEPTO ADMINISTRATIVO|(050) 3.3.90.39.00|01 .00|Outros Serviços Terceiros PJ o

50.000,00

Ed 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará emí vigor má data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipalde fatá, 11 de junho de 2024.

AA juza Pécchio
MUNICIPAL

Publicado e Kégistrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Fátima doNellsap Pereira
Secretária Administrativa

Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.059
DE 01 DE JULHO DE 2024.

MARCELO|DE' SOUZA  PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) JOSÉ HENRIQUE CORREA,
RG: **.135.642-*, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS desta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 39.309 de 08 de fevereiro de 2022, a partir de 01 de julho de
2024.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá,êm 01 dejulho de 2024.

Publicada Ê istrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá
De 04/07/2024
Processo Licitatório nº. 038/2024
Concorrência Eletrônica nº. 004/2024
Adjudicando e Homologando o procedimento Licitatório

referente a Concorrência Eletrônica nº. 004/2024, do tipo
menor  preço,  objetivando  a  contratação  de  empresa
especializada  para  executar  serviços  de  recapeamento
asfáltico  em ruas  municipais,  para  a  seguinte  empresa:
EMAV INFRAESTRUTURA LTDA, com valor total de R$
271.142,23 (duzentos e setenta e um mil, cento e
quarenta e dois reais e vinte e três centavos).

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá
De 04/07/2024
Processo Licitatório nº. 039/2024
Concorrência Eletrônica nº. 005/2024
Adjudicando e Homologando o procedimento Licitatório

referente a Concorrência Eletrônica nº. 005/2024, do tipo
menor  preço,  objetivando  a  contratação  de  empresa
especializada  para  executar  serviços  de  recapeamento
asfáltico  em ruas  municipais,  para  a  seguinte  empresa:
EMAV INFRAESTRUTURA LTDA, com valor total de R$
319.988,07 (trezentos e dezenove mil, novecentos e
oitenta e oito reais e sete centavos).

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá
De 04/07/2024
Processo Licitatório nº. 040/2024
Concorrência Eletrônica nº. 006/2024
Adjudicando e Homologando o procedimento Licitatório

referente a Concorrência Eletrônica nº. 006/2024, do tipo
menor  preço,  objetivando  a  contratação  de  empresa
especializada  para  executar  serviços  de  recapeamento
asfáltico  em ruas  municipais,  para  a  seguinte  empresa:
EMAV INFRAESTRUTURA LTDA, com valor total de R$
325.585,44 (trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos
e  oitenta  e  cinco  reais  e  quarenta  e  quatro
centavos).

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

EXTRATO DE ANULAÇÃO
EDITAL Nº 022/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
Ficam  devidamente  intimados  da  Decisão  da

Autoridade Superior, cujo teor é o seguinte: “Decido pela
RATIFICAÇÃO dos termos apresentados na manifestação
das  Farmacêuticas  e  das  Agentes  de  Contratação  e
determino  a  ANULAÇÃO  do  PROCESSO LICITATÓRIO Nº
035/2024 – EDITAL Nº 022/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
019/2024,  nos termos do artigo 71,  inciso III,  da Lei  nº
14.133/2021.”

Comunique as partes interessadas, e publique este ato
nos meios oficiais do município

Int. e Prov.
Quatá/SP., em 04 de julho de 2024.
MARCELO DE SOUZA PECCHIO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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